
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI

ESTADO DE MINAS GERAIS
***

REQUERIMENTO N. 1030/2024

Excelentíssimo Senhor
Vereador Rodrigo Costa Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal de 
ARAGUARI

Senhor Presidente,

A vereadora que a este subscreve vem, respeitosamente, requerer após ouvido o Plenário na
forma regimental,  o  envio  de  ofício  ao  Exmo Prefeito  Municipal,  Renato  Carvalho Fernandes,
extensivo a secretaria competente, solicitando que seja realizada uma campanha de conscientização
e  de  reconhecimento  sobre  o  uso  do  Cordão  de  Girassol,  como  instrumento  auxiliar  para
identificação  de  pessoas  com deficiência  e/ou  transtornos  ocultos,  nas  redes  sociais  do  Poder
Público,  jornais  locais,  rádios,  dentre  outros meios  de comunicação,  conscientizando não só os
servidores públicos, como também o comércio em geral, sobre o uso do mesmo. 

JUSTIFICATIVA

A requisição tem como intuito de difundir informações sobre a relevância da mobilização,
sensibilização e a participação efetiva da sociedade sobre as deficiências e/ou transtornos ocultos,
bem como o reconhecimento do Cordão de Girassol, como instrumento auxiliar para identificação
desse  público.  Os  estabelecimentos  públicos  e  privados  deverão  orientar  seus  funcionários  e
colaboradores quanto à identificação de pessoas com deficiências e/ou transtornos ocultos, a partir
do uso do Cordão de Girassol, bem como aos procedimentos que possam ser adotados para atenuar
as dificuldades destas pessoas. 

 Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões, em 19 de março
de 2024.

Débora de Sousa Dau 
Vereadora Proponente

APROVADO  15  votos
REPROVADO  - votos
DEFERIDO     (   -  )
Sala das sessões, em 19/03/2024
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